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DEPARTAMENTO 
PENITENCIÁRIO 
NACIONAL

DECRETO Nº 6.049/2007 - 
REGULAMENTO PENITENCIÁRIO 
FEDERAL

INTRODUÇÃO

O Decreto nº 6.049, de 2007, aprova o Regulamento 
Penitenciário Nacional, mas é em seu Anexo que está 
o conteúdo do Regulamento. Vejamos os dispositivos:

DA ORGANIZAÇÃO, DA FINALIDADE, DAS 
CARACTERÍSTICAS E DA ESTRUTURA DOS 
ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

Da Organização

Art. 1º O Sistema Penitenciário Federal é cons-
tituído pelos estabelecimentos penais federais, 
subordinados ao Departamento Penitenciário 
Nacional do Ministério da Justiça.
Art. 2º Compete ao Departamento Penitenciá-
rio Nacional, no exercício da atribuição que lhe 
confere o parágrafo único do art. 72 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, a 
supervisão, coordenação e administração dos 
estabelecimentos penais federais.

Os arts. 1º e 2º possuem conteúdos típicos de pro-
va, devendo o aluno se atentar para as nomenclatu-
ras para não misturar o Sistema Penitenciário Federal 
com o Departamento Penitenciário Federal.

O Sistema Penitenciário Federal é composto pelos 
estabelecimentos penais federais; perceba que não 
há exceção, todos os estabelecimentos penais federais 
farão parte do Sistema Penitenciário Federal.

A informação é simples, mas pode a banca tentar 
ludibriar o aluno ao dizer que os estabelecimentos 
penais estaduais compõem o Sistema Penitenciário 
Federal, o que estará incorreto.

O Departamento Penitenciário Nacional é o res-
ponsável pela coordenação, supervisão e administra-
ção dos estabelecimentos penais federais, de modo 
que estes estabelecimentos penais são subordinados 
ao Departamento Penitenciário Nacional.

Portanto memorize: os estabelecimentos penais for-
mam o Sistema Penitenciário Federal e são subordi-
nados ao Departamento Penitenciário Nacional.

Da Finalidade

Art. 3º Os estabelecimentos penais federais têm 
por finalidade promover a execução adminis-
trativa das medidas restritivas de liberdade 
dos presos, provisórios ou condenados, cuja 
inclusão se justifique no interesse da seguran-
ça pública ou do próprio preso.

Art. 4º Os estabelecimentos penais federais tam-
bém abrigarão presos, provisórios ou condenados, 
sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, 
previsto no art. 1º da Lei nº 10.792, de 1º de dezem-
bro de 2003.
Art. 5º Os presos condenados não manterão 
contato com os presos provisórios e serão alo-
jados em alas separadas.

Os dispositivos acima guardam relação com a Lei 
de Execuções Penais. A finalidade dos estabelecimen-
tos penais federais é promover a execução adminis-
trativa das medidas restritivas de liberdade, seja dos 
presos provisórios ou condenados. A expressão “medi-
da administrativa” pode confundir o aluno, mas a exe-
cução penal é administrativa, não é judicial, tanto que 
cabe ao Poder Executivo manter os estabelecimentos.

O processo penal pode ocasionar uma prisão pro-
visória ou uma condenação à pena de detenção ou 
reclusão; essa decisão é judicial. Todavia, a execu-
ção dessas prisões é administrativa. Perceba que a 
palavra é execução, tanto que as faltas disciplinares 
cometidas pelos detentos são apuradas por processo 
administrativo.

O fato de o preso estar sob Regime Disciplinar Dife-
renciado não afasta a competência dos estabelecimen-
tos penais federais em executar as medidas privativas 
de liberdade desse indivíduo. 

A informação do art. 5º é extremamente cobrada 
em provas, pois está presente em vários diplomas 
legais. Os presos provisórios (prisão temporária ou 
preventiva) não podem ficar na mesma cela ou ala dos 
presos condenados. Note que podem ficar no mesmo 
estabelecimento penal, porém não manterão con-
tato, sendo separadas as alas dos presos provisó-
rios e dos condenados.

Das Características

Art. 6º O estabelecimento penal federal tem as 
seguintes características:
I - destinação a presos provisórios e condena-
dos em regime fechado;
II - capacidade para até duzentos e oito presos;
III - segurança externa e guaritas de responsabili-
dade dos Agentes Penitenciários Federais;
IV - segurança interna que preserve os direitos do 
preso, a ordem e a disciplina;
V - acomodação do preso em cela individual; e
VI - existência de locais de trabalho, de atividades 
socioeducativas e culturais, de esporte, de prática 
religiosa e de visitas, dentro das possibilidades do 
estabelecimento penal.

O decreto lista um rol de seis características dos 
estabelecimentos penais, as quais devem ser memori-
zadas para a prova.

Nos termos do decreto, os estabelecimentos penais 
federais terão capacidade máxima de 208 presos, os 
quais ficarão em celas individuais. Essas informações 
em prova confundem o aluno, pois quando se fala em 
estabelecimento penal já vêm à mente as celas lotadas.

Todavia, na prova deve-se assinalar de acordo 
com o decreto, portanto nos exatos termos dos inci-
sos acima. O inciso I merece atenção do aluno, pois os 
estabelecimentos penais são para presos provisórios 
e condenados a regime fechado. Regime semiaberto 
é cumprido em estabelecimentos próprios, como as 
“Colônias Agrícolas”.
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Da Estrutura

Art. 7º A estrutura organizacional e a competên-
cia das unidades que compõem os estabelecimentos 
penais federais serão disciplinadas no regimento 
interno do Departamento Penitenciário Nacional.
Art. 8º Os estabelecimentos penais federais terão a 
seguinte estrutura básica:
I - Diretoria do Estabelecimento Penal;
II - Divisão de Segurança e Disciplina;
III - Divisão de Reabilitação;
IV - Serviço de Saúde; e
V - Serviço de Administração.

O art. 8º trata da estrutura básica dos estabeleci-
mentos penais federais, ou seja, podem ter mais uni-
dades e divisões do que as ali estabelecidas, mas pelo 
menos as 5 listadas no art. 8º devem compor a estru-
tura do estabelecimento penal federal.

O Regimento Interno do Departamento Federal 
poderá criar unidades e dispor de suas competências, 
mas deve garantir a existência da estrutura básica 
prevista no art. 8º.

DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS FEDERAIS

Art. 10 Os direitos e deveres dos agentes peniten-
ciários federais são definidos no Regime Jurídi-
co dos Servidores Públicos Civis da União, Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo da 
observância de outras disposições legais e regula-
mentares aplicáveis.
Art. 11 O Departamento Penitenciário Nacio-
nal editará normas complementares dos 
procedimentos e das rotinas carcerários, da 
forma de atuação, das obrigações e dos encargos 
dos Agentes Penitenciários nos estabelecimentos 
penais federais.
Parágrafo único. A diretoria do Sistema Penitenciá-
rio Federal adotará as providências para elabora-
ção de manual de procedimentos operacionais das 
rotinas carcerárias, para cumprimento do disposto 
neste Regulamento.

Os Agentes Penitenciários Federais, atualmente 
Policiais Penais Federais, seguem o Regime Jurídico 
dos Servidores Civis da União, a famosa Lei nº 8.112, 
de 1990. Contudo, o DEPEN editará normas comple-
mentares dos procedimentos e das rotinas carcerárias.

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES E DE FISCALIZAÇÃO 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS FEDERAIS

Art. 12 São órgãos auxiliares do Sistema Peni-
tenciário Federal:
I - Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e 
Remoção;
II - Coordenação-Geral de Informação e Inteligên-
cia Penitenciária;
III - Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciário 
Federal;
IV - Ouvidoria; e
V - Coordenação-Geral de Tratamento Penitenciá-
rio e Saúde.
Parágrafo único. As competências dos órgãos auxi-
liares serão disciplinadas no regimento interno do 
Departamento Penitenciário Nacional.

O presente decreto apenas lista os órgãos auxilia-
res do Sistema Penitenciário Federal, deixando a car-
go do Regimento Interno do DEPEN dispor sobre as 
competências desses órgãos auxiliares.

No Decreto nº 6.049, de 2007, há apenas conteúdo 
definindo a Corregedoria-Geral e a Ouvidoria, disposi-
tivos que serão analisados a seguir.

Art. 13 A Corregedoria-Geral é unidade de fiscali-
zação e correição do Sistema Penitenciário Fede-
ral, com a incumbência de preservar os padrões de 
legalidade e moralidade dos atos de gestão dos admi-
nistradores das unidades subordinadas ao Departa-
mento Penitenciário Nacional, com vistas à proteção 
e defesa dos interesses da sociedade, valendo-se de 
inspeções e investigações em decorrência de repre-
sentação de agentes públicos, entidades representati-
vas da comunidade ou de particulares, ou de ofício, 
sempre que tomar conhecimento de irregularidades.
Art. 14 A Ouvidoria do Sistema Penitenciário 
Nacional é órgão com o encargo de receber, 
avaliar, sugerir e encaminhar propostas, 
reclamações e denúncias recebidas no Depar-
tamento Penitenciário Nacional, buscando a 
compreensão e o respeito a necessidades, direitos e 
valores inerentes à pessoa humana, no âmbito dos 
estabelecimentos penais federais.

Dada a importância desses dois órgãos de fiscali-
zação, o Decreto nº 6.049, de 2007, encarregou-se de 
estabelecer definições e diretrizes mínimas sobre 
ambos; o rol de competências ficará a cargo do Regi-
mento Interno do DEPEN.

DAS FASES EVOLUTIVAS INTERNAS, DA 
CLASSIFICAÇÃO E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DA PENA

Art. 15 A execução administrativa da pena, respeita-
dos os requisitos legais, obedecerá às seguintes fases:
I - procedimentos de inclusão; e
II - avaliação pela Comissão Técnica de Classifica-
ção para o desenvolvimento do processo da execu-
ção da pena.

Nos termos dos dispositivos acima, a execução 
administrativa da pena tem duas fases: 

 z Os procedimentos de inclusão dos presos, no momen-
to em que são recebidos no estabelecimento penal, 
sua entrada; 

 z As avaliações pela comissão competente para 
desenvolvimento da execução da pena, como, por 
exemplo, para que o preso possa progredir de regi-
me, seja classificado como bom comportamento 
para saídas temporárias e afins.

Art. 16 Para orientar a individualização da exe-
cução penal, os condenados serão classificados 
segundo os seus antecedentes e personalidade.
§ 1º A classificação e a individualização da exe-
cução da pena de que trata o caput será feita pela 
Comissão Técnica de Classificação.
§ 2º O Ministério da Justiça definirá os procedimen-
tos da Comissão Técnica de Classificação.

A individualização da pena é princípio constitu-
cional aplicado ao direito penal, motivo pelo qual os 
presos serão classificados de acordo com seus antece-
dentes e personalidade.

À primeira vista essa classificação pode parecer 
uma discriminação, mas trata de analisar os ante-
cedentes e personalidade do preso para alocação 
em determinadas áreas, conceder ou não benefícios 
durante a execução, além de evitar que presos por 
pequenos crimes tenham contato direto com presos 
considerados perigosos.
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Art. 17 A inclusão do preso em estabelecimento 
penal federal dar-se-á por ordem judicial, res-
salvadas as exceções previstas em lei.
§ 1º A efetiva inclusão do preso em estabelecimento 
penal federal concretizar-se-á somente após a con-
ferência dos seus dados de identificação com o ofí-
cio de apresentação.
§ 2º No ato de inclusão, o preso ficará sujeito às 
regras de identificação e de funcionamento do esta-
belecimento penal federal previstas pelo Ministério 
da Justiça.
§ 3º Na inclusão do preso em estabelecimen-
to penal federal, serão observados os seguintes 
procedimentos:
I - comunicação à família do preso ou pessoa por 
ele indicada, efetuada pelo setor de assistência 
social do estabelecimento penal federal, acerca da 
localização onde se encontra;
II - prestação de informações escritas ao preso, e 
verbais aos analfabetos ou com dificuldades de 
comunicação, sobre as normas que orientarão o 
seu tratamento, as imposições de caráter discipli-
nar, bem como sobre os seus direitos e deveres; e
III - certificação das condições físicas e mentais do 
preso pelo estabelecimento penal federal.

Nos termos da Constituição Federal, ninguém será 
preso senão por ordem judicial, essa é a regra geral, 
motivo pelo qual os estabelecimentos penais só rece-
berão presos mediante apresentação da ordem judi-
cial determinando a prisão.

A ressalva feita ao final do dispositivo refere-se à 
prisão em flagrante, a qual não possui ordem judicial, 
mas sim lavratura do Auto de Prisão em Flagrante 
pela autoridade policial, casos em que o preso é entre-
gue ao estabelecimento penal apenas com ofício do 
Delegado de Polícia e a nota de culpa.

Essa exceção da prisão em flagrante é constitucio-
nal, pois a CF, de 1988, diz que ninguém será preso 
sem ordem judicial, salvo em caso de flagrante delito, 
portanto a ressalva do presente decreto encontra-se 
de acordo com o texto constitucional.

O aluno precisa ficar atento, pois é incorreto dizer 
que o preso somente dará entrada nos estabelecimen-
tos penais mediante ordem judicial. A palavra somen-
te afasta qualquer hipótese de exceção e, como dito 
acima, há casos em que o preso será recebido sem 
ordem judicial, mas apenas com ordem da autoridade 
policial.

Art. 18 Quando o preso for oriundo dos sistemas 
penitenciários dos Estados ou do Distrito Federal, 
deverão acompanhá-lo no ato da inclusão no Sis-
tema Penitenciário Federal a cópia do prontuário 
penitenciário, os seus pertences e informações 
acerca do pecúlio disponível.
Art. 19 Quando no ato de inclusão forem detec-
tados indícios de violação da integridade físi-
ca ou moral do preso, ou verificado quadro 
de debilidade do seu estado de saúde, tal fato 
deverá ser imediatamente comunicado ao 
diretor do estabelecimento penal federal.
Parágrafo único. Recebida a comunicação, o 
diretor do estabelecimento penal federal deve-
rá adotar as providências cabíveis, sob pena de 
responsabilidade.

O art. 19 trata de um tema bastante em voga atual-
mente, sobre os direitos humanos das pessoas presas. 
O aluno deve atentar-se a esse dispositivo, pois caso o 
preso seja recebido com alguma violação à sua inte-
gridade física e não haja a imediata comunicação, 
poderá tal responsabilidade sobre as agressões ser 
atribuídas ao Policial Penal, pois ao receber o preso 
sem constatar violação à integridade física, significa 
que as violações detectadas a posteriori ocorreram no 
estabelecimento penal, sob responsabilidade dos Poli-
ciais Penais.

DA ASSISTÊNCIA AO PRESO E AO EGRESSO

Art. 20 A assistência material, à saúde, jurídi-
ca, educacional, social, psicológica e religiosa 
prestada ao preso e ao egresso obedecerá aos 
procedimentos consagrados pela legislação vigen-
te, observadas as disposições complementares des-
te Regulamento.

O presente regulamento estipula como direito dos 
presos e dos egressos a assistência material, à saúde, 
jurídica, educacional, social, psicológica e religio-
sa. Note que trata dos presos e egressos, sendo estes 
últimos os indivíduos que saíram do estabelecimento 
penal, seja por revogação da prisão provisória, por 
progressão de regime ou cumprimento integral da 
pena.

Os artigos a seguir definirão como se dará cada 
assistência prevista no art. 20.

Art. 21 A assistência material será prestada 
pelo estabelecimento penal federal por meio de pro-
grama de atendimento às necessidades básicas do 
preso.

A assistência material diz respeito a roupas, ali-
mentação, calçado, cama, chuveiro, banheiros, entre 
outros. Importante frisar que caberá ao estabeleci-
mento penal fornecer tal assistência material, o que 
não afasta a possibilidade de familiares levarem ali-
mentos, roupas, cobertores e afins.

O que o dispositivo consagra é que a obrigação 
é do estabelecimento penal; podem a família e ami-
gos complementarem ou oferecerem itens materiais 
melhores, mas o básico, o mínimo para a dignidade do 
preso, é responsabilidade do estabelecimento penal.

Art. 22 A assistência à saúde consiste no desen-
volvimento de ações visando garantir a correta 
aplicação de normas e diretrizes da área de saúde, 
será de caráter preventivo e curativo e com-
preenderá os atendimentos médico, farmacêu-
tico, odontológico, ambulatorial e hospitalar, 
dentro do estabelecimento penal federal ou 
instituição do sistema de saúde pública, nos 
termos de orientação do Departamento Penitenciá-
rio Nacional.

A assistência à saúde poderá ser fornecida no pró-
prio estabelecimento penal ou em instituições públi-
cas ligadas ao sistema de saúde pública, possuindo 
caráter preventivo ou curativo, ou seja, a assistência à 
saúde não acontece apenas quando há algum proble-
ma de saúde detectado, mas abrange, também, aten-
dimentos preventivos como exames de rotina, entre 
outros.
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Art. 23 A assistência psiquiátrica e psicológi-
ca será prestada por profissionais da área, por 
intermédio de programas envolvendo o preso e 
seus familiares e a instituição, no âmbito dos 
processos de ressocialização e reintegração 
social.
Art. 24 Aos presos submetidos ao regime discipli-
nar diferenciado serão assegurados atendimento 
psiquiátrico e psicológico, com a finalidade de:
I - determinar o grau de responsabilidade pela 
conduta faltosa anterior, ensejadora da apli-
cação do regime diferenciado; e
II - acompanhar, durante o período da sanção, 
os eventuais efeitos psíquicos de uma reclusão 
severa, cientificando as autoridades superio-
res das eventuais ocorrências advindas do 
referido regime.

A assistência psicológica e psiquiátrica envolve 
não apenas o preso, mas também sua família e o esta-
belecimento penal, com objetivo de fornecer assistên-
cia durante a execução da prisão, assim como após 
a saída, visando à ressocialização e reintegração do 
egresso à sociedade.

O Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) é uma 
forma de execução mais severa, com mais rigor, mui-
tas vezes de forma isolada dos demais presos. Nes-
sas situações, a assistência psicológica e psiquiátrica 
envolve tanto a avaliação para determinar a respon-
sabilidade do ato que motivou o RDD, assim como ava-
liar os efeitos que essa modalidade de cumprimento 
da prisão acarreta ao preso.

Art. 25 A assistência educacional compreende-
rá a instrução escolar, ensino básico e funda-
mental, profissionalização e desenvolvimento 
sociocultural.
§ 1º O ensino básico e fundamental será obri-
gatório, integrando-se ao sistema escolar da uni-
dade federativa, em consonância com o regime 
de trabalho do estabelecimento penal federal e às 
demais atividades socioeducativas e culturais.
§ 2º O ensino profissionalizante poderá ser 
ministrado em nível de iniciação ou de aperfei-
çoamento técnico, atendendo-se às característi-
cas da população urbana e rural, segundo aptidões 
individuais e demanda do mercado.
§ 3º O ensino deverá se estender aos presos em 
regime disciplinar diferenciado, preservando 
sua condição carcerária e de isolamento em 
relação aos demais presos, por intermédio de 
programa específico de ensino voltado para 
presos nesse regime.
§ 4º O estabelecimento penal federal disporá de 
biblioteca para uso geral dos presos, provida de 
livros de literatura nacional e estrangeira, técnicos, 
inclusive jurídicos, didáticos e recreativos.
§ 5º O estabelecimento penal federal poderá, por 
meio dos órgãos competentes, promover convênios 
com órgãos ou entidades, públicos ou particulares, 
visando à doação por estes entes de livros ou pro-
gramas de bibliotecas volantes para ampliação de 
sua biblioteca.

O ensino básico e fundamental é obrigatório, con-
sistindo em direito do preso, mas também um dever 
dele de participar das aulas. Lado outro, quanto ao 
ensino profissionalizante o texto do decreto não traz a 
palavra obrigatório, portanto, atente-se para o fato de 
que o ensino básico e fundamental é obrigatório, mas 
o profissionalizante não.

Os presos em RDD ficam isolados e possuem mais 
regras a serem cumpridas do que os demais, entretanto 
não ficarão privados do acesso ao ensino, de modo que 
o estabelecimento penal deverá adotar medidas para 
que mesmo em RDD o preso tenha acesso ao ensino.

Art. 26 É assegurada a liberdade de culto e de 
crença, garantindo a participação de todas as 
religiões interessadas, atendidas as normas de 
segurança e os programas instituídos pelo Depar-
tamento Penitenciário Federal.

A CF, de 1988, garante o acesso à assistência religio-
sa nos estabelecimentos de internação, entre eles os 
estabelecimentos penais. A liberdade de crença reli-
giosa é direito fundamental da pessoa, motivo pelo 
qual nem os presos poderão ser privados de exercer 
sua religião. É claro que as normas dos estabelecimen-
tos penais devem ser observadas, principalmente no 
que diz respeito a instrumentos utilizados nos cultos, 
os quais podem ser vedados na entrada.

Frisa-se que tais instrumento somente serão veda-
dos por questões de padrão de segurança e demais 
normas no mesmo sentido, jamais poderão ser proibi-
dos por questões discriminatórias.

Art. 27 A assistência ao egresso consiste na orienta-
ção e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade. […]
Art. 30 Consideram-se egressos para os efeitos des-
te Regulamento:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a con-
tar da saída do estabelecimento penal; e
II - o liberado condicional, durante o período de 
prova.

O art. 30 traz a definição exata do que o decreto 
considera egresso: 

 z Os liberados definitivos, após cumprirem a pena 
integral, até um ano da saída;

 z Os em liberdade condicional até findar o período 
de prova, ou seja, nesse caso não há um lapso tem-
poral preestabelecido.

DO REGIME DISCIPLINAR ORDINÁRIO

Das Recompensas e Regalias, dos Direitos e dos 
Deveres dos Presos

Art. 31 As recompensas têm como pressuposto o 
bom comportamento reconhecido do condena-
do ou do preso provisório, de sua colaboração 
com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.
Parágrafo único. As recompensas objetivam moti-
var a boa conduta, desenvolver os sentidos de 
responsabilidade e promover o interesse e a 
cooperação do preso definitivo ou provisório.
Art. 32 São recompensas:
I - o elogio; e
II - a concessão de regalias.
Art. 33 Será considerado para efeito de elogio a 
prática de ato de excepcional relevância humanitá-
ria ou do interesse do bem comum.

As recompensas possuem como objetivo motivar o 
bom comportamento e boa conduta dos presos, para 
que colaborem com a disciplina, se dediquem ao tra-
balho, e também desenvolvem o sentido de responsa-
bilidade do preso.
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As modalidades de recompensa são o elogio e as 
regalias. A seguir o decreto traz quais são as regalias a 
serem concedidas.

Art. 34 Constituem regalias, concedidas aos pre-
sos pelo diretor do estabelecimento penal federal:
I - assistir a sessões de cinema, teatro, shows e 
outras atividades socioculturais, em épocas espe-
ciais, fora do horário normal;
II - assistir a sessões de jogos esportivos em épocas 
especiais, fora do horário normal;
III - praticar esportes em áreas específicas; e
IV - receber visitas extraordinárias, devidamente 
autorizadas.
Parágrafo único. Poderão ser acrescidas, pelo 
diretor do estabelecimento penal federal, 
outras regalias de forma progressiva, acom-
panhando as diversas fases de cumprimento 
da pena.

O rol acima trata das regalias que poderão ser con-
cedidas aos presos, lembrando que a concessão das 
regalias é uma hipótese de recompensa. O rol acima 
não é taxativo, pois, nos termos do parágrafo único, 
o diretor do estabelecimento penal poderá acrescer 
outras modalidades de regalias.

Art. 35 As regalias poderão ser suspensas ou 
restringidas, isolada ou cumulativamente, por 
cometimento de conduta incompatível com este 
Regulamento, mediante ato motivado da direto-
ria do estabelecimento penal federal.

A regalia é uma recompensa e, como tal, possui 
algumas condições para sua concessão, como o bom 
comportamento, a disciplina e outras expostas acima.

Deste modo, caso o preso altere esse padrão de 
comportamento, deixando de fazer jus à concessão de 
regalias, essas poderão ser suspensas ou restringidas, 
sempre por ato motivado da diretoria do estabeleci-
mento penal.

Art. 36 Ao preso condenado ou provisório 
incluso no Sistema Penitenciário Federal 
serão assegurados todos os direitos não atin-
gidos pela sentença ou pela lei.
Art. 37 Constituem direitos básicos e comuns 
dos presos condenados ou provisórios:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo 
para o trabalho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelec-
tuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que 
compatíveis com a execução da pena;
VII - assistências material, à saúde, jurídica, educa-
cional, social, psicológica e religiosa;
VIII - proteção contra qualquer forma de 
sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e 
amigos em dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento, salvo quanto às exi-
gências da individualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabele-
cimento penal federal;
XIV - representação e petição a qualquer autorida-
de, em defesa de direito; e

XV - contato com o mundo exterior por meio de cor-
respondência escrita, da leitura e de outros meios 
de informação que não comprometam a moral e os 
bons costumes.
Parágrafo único. Diante da dificuldade de comuni-
cação, deverá ser identificado entre os agentes, os 
técnicos, os médicos e outros presos quem possa 
acompanhar e assistir o preso com proveito, no 
sentido de compreender melhor suas carências, 
para traduzi-las com fidelidade à pessoa que irá 
entrevistá-lo ou tratá-lo.

Os presos possuem direitos restringidos na sen-
tença ou ordem judicial, principalmente no que diz 
respeito ao seu direito à liberdade de locomoção. Nes-
se sentido, o art. 36 visa estabelecer que não pode o 
estabelecimento penal criar restrições a direitos para 
além da sentença, assegurando os direitos dos presos, 
principalmente em relação à dignidade da pessoa 
humana.

O art. 37 lista um rol extenso de direitos básicos 
dos presos. Trata-se de um item muito importante 
para sua prova!

Cumpre ressaltar que direitos e regalias não são 
sinônimos, pois os direitos são assegurados indepen-
dentemente de qualquer situação, já as regalias são 
recompensas por bom comportamento.

Para ilustrar, a alimentação é direito do preso, mas 
assistir sessão de cinema não lhe é garantido como 
direito, todavia, em caso de bom comportamento 
poderá ser recompensado com essa regalia. Portanto, 
é incorreto afirmar que assistir cinema é direito do 
preso, pois não é. Assim como é incorreto dizer que 
a alimentação é uma regalia, pois é, na verdade, um 
direito.

Art. 38 Constituem deveres dos presos condena-
dos ou provisórios:
I - respeitar as autoridades constituídas, servidores 
públicos, funcionários e demais presos;
II - cumprir as normas de funcionamento do estabe-
lecimento penal federal;
III - manter comportamento adequado em todo o 
decurso da execução da pena federal;
IV - submeter-se à sanção disciplinar imposta;
V - manter conduta oposta aos movimentos indivi-
duais ou coletivos de fuga ou de subversão à ordem 
ou à disciplina;
VI - não realizar manifestações coletivas que 
tenham o objetivo de reivindicação ou reclamação;
VII - indenizar ao Estado e a terceiros pelos danos 
materiais a que der causa, de forma culposa ou 
dolosa;
VIII - zelar pela higiene pessoal e asseio da cela ou 
de qualquer outra parte do estabelecimento penal 
federal;
IX - devolver ao setor competente, quando de sua 
soltura, os objetos fornecidos pelo estabelecimento 
penal federal e destinados ao uso próprio;
X - submeter-se à requisição das autoridades judi-
ciais, policiais e administrativas, bem como dos 
profissionais de qualquer área técnica para exames 
ou entrevistas;
XI - trabalhar no decorrer de sua pena; e
XII - não portar ou não utilizar aparelho de tele-
fonia móvel celular ou qualquer outro aparelho de 
comunicação com o meio exterior, bem como seus 
componentes ou acessórios.
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O rol acima lista os deveres a serem cumpridos 
pelos presos, merecendo leitura atenta pelo aluno. 
Destaca-se que trabalhar é um dever do preso. Sabe-se 
que no senso comum há uma grande discussão ideo-
lógica sobre o tema, mas nos termos legais já existe 
tal dever; entretanto, de fato, muitas vezes o poder 
público não consegue executar esse dever, pois carece 
de regulamentação e fiscalização por parte dele. Mas 
lembre-se que trabalhar é um dever do preso.

Da Disciplina

Art. 39 Os presos estão sujeitos à disciplina, 
que consiste na obediência às normas e deter-
minações estabelecidas por autoridade com-
petente e no respeito às autoridades e seus 
agentes no desempenho de suas atividades 
funcionais.
Art. 40 A ordem e a disciplina serão mantidas 
pelos servidores e funcionários do estabeleci-
mento penal federal por intermédio dos meios 
legais e regulamentares adequados.
Art. 41 Não haverá falta nem sanção discipli-
nar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar.

Os presos devem observar as normas disciplina-
res previstas, principalmente o respeito em relação às 
autoridades e agentes no desempenho de suas ativida-
des funcionais. Caberá aos servidores e funcionários 
do estabelecimento penal a manutenção da ordem e a 
disciplina, sempre nos limites legais e regulamentares. 

O art. 41 veda a aplicação de falta ou sanção disci-
plinar sem expressa previsão legal ou regulamentar 
anterior, consagra o princípio da legalidade, o qual é 
aplicado nos processos administrativos disciplinares 
em geral.

DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 42 As faltas disciplinares, segundo sua nature-
za, classificam-se em:
I - leves;
II - médias; e
III - graves.
Parágrafo único. As disposições deste Regulamento 
serão igualmente aplicadas quando a falta discipli-
nar ocorrer fora do estabelecimento penal federal, 
durante a movimentação do preso.

Os presos estão sujeitos a cometerem faltas leves, 
médias ou graves, a depender da conduta. Destaca-se 
que há possibilidade de o preso cometer faltas disci-
plinares mesmo fora do estabelecimento penal, quan-
do estiver em movimentação.

Essa informação do parágrafo único é uma exce-
lente questão de prova. Caso a banca afirme que os 
presos somente cometerão faltas disciplinares no inte-
rior do estabelecimento penal, estará incorreta, pois 
se cometerem faltas durante uma movimentação ao 
hospital, por exemplo, sofrerão as sanções disciplina-
res do mesmo modo.

A seguir, temos o rol de condutas que serão con-
sideradas faltas leves, médias ou graves, uma parte 
cansativa, mas que o aluno precisará ler com muita 
atenção, para que saiba diferenciar qual falta será 
aplicada a cada conduta descrita.

Art. 43 Considera-se falta disciplinar de natu-
reza leve:
I - comunicar-se com visitantes sem a devida 
autorização;
II - manusear equipamento de trabalho sem autori-
zação ou sem conhecimento do encarregado, mes-
mo a pretexto de reparos ou limpeza;
III - utilizar-se de bens de propriedade do Estado, de 
forma diversa para a qual recebeu;
IV - estar indevidamente trajado;
V - usar material de serviço para finalidade diversa 
da qual foi prevista, se o fato não estiver previsto 
como falta grave;
VI - remeter correspondência, sem registro regular 
pelo setor competente;
VII - provocar perturbações com ruídos e vozerios 
ou vaias; e
VIII - desrespeito às demais normas de funciona-
mento do estabelecimento penal federal, quando 
não configurar outra classe de falta.
Art. 44 Considera-se falta disciplinar de natu-
reza média:
I - atuar de maneira inconveniente, faltando com 
os deveres de urbanidade frente às autoridades, aos 
funcionários, a outros sentenciados ou aos particu-
lares no âmbito do estabelecimento penal federal;
II - fabricar, fornecer ou ter consigo objeto ou mate-
rial cuja posse seja proibida em ato normativo do 
Departamento Penitenciário Nacional;
III - desviar ou ocultar objetos cuja guarda lhe 
tenha sido confiada;
IV - simular doença para eximir-se de dever legal ou 
regulamentar;
V - divulgar notícia que possa perturbar a ordem 
ou a disciplina;
VI - dificultar a vigilância em qualquer dependência 
do estabelecimento penal federal;
VII - perturbar a jornada de trabalho, a realização 
de tarefas, o repouso noturno ou a recreação;
VIII - inobservar os princípios de higiene pessoal, 
da cela e das demais dependências do estabeleci-
mento penal federal;
IX - portar ou ter, em qualquer lugar do estabeleci-
mento penal federal, dinheiro ou título de crédito;
X - praticar fato previsto como crime culposo ou 
contravenção, sem prejuízo da sanção penal;
XI - comunicar-se com presos em cela disciplinar 
ou regime disciplinar diferenciado ou entregar-lhes 
qualquer objeto, sem autorização;
XII - opor-se à ordem de contagem da população 
carcerária, não respondendo ao sinal convencional 
da autoridade competente;
XIII - recusar-se a deixar a cela, quando determina-
do, mantendo-se em atitude de rebeldia;
XIV - praticar atos de comércio de qualquer 
natureza;
XV - faltar com a verdade para obter qualquer 
vantagem;
XVI - transitar ou permanecer em locais não 
autorizados;
XVII - não se submeter às requisições administrati-
vas, judiciais e policiais;
XVIII - descumprir as datas e horários das rotinas 
estipuladas pela administração para quaisquer ati-
vidades no estabelecimento penal federal.
Art. 45 Considera-se falta disciplinar de natu-
reza grave, consoante disposto na Lei nº 7.210, de 
1984, e legislação complementar:
I - incitar ou participar de movimento para subver-
ter a ordem ou a disciplina;
II - fugir;
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